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PONTA GROSSA, 20 DE OUTUBRO DE 2022 

  

Segue alerta de produtos irregulares na categoria de "Suplementos 
Alimentares" a todos os estabelecimentos comerciais detentores dos produtos a 
seguir elencados: 

              

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

 

 

Tais produtos encontram-se irregulares diante da legislação sanitária em vigor, 
pois embora sejam enquadrados na categoria "suplementos alimentares,", 
apresentam constituintes ou princípios ativos somente permitidos em 
medicamentos fitoterápicos, além de possuírem indicações terapêuticas que, da 
mesma forma, somente podem ser atribuídas a medicamentos, devidamente 
registrados na ANVISA - indicações terapêuticas não são permitidas em 
produtos alimentares- suplementos alimentares.  

  

Os estabelecimentos que apresentarem tais produtos em seus estoques 
deverão:  

1. Retirar da área de venda e suspender imediatamente o comércio;  

2. colocá-los em quarentena em seus estoques ou armazenamento, 
identificando ostensivamente que estão proibidos de utilizar para que não sejam 
inadvertidamente comercializados;  

3. Comunicar à Vigilância Sanitária Municipal, telefones:3220-1000, ramais 4042 
e 4044. para as providências devidas.  

 


